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DIARIO
OFICIAL

´ Acesse o Diário:

Segunda-feira, 04 de Novembro de 2024

´DIARIO OFICIAL´

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. ANDRÉ LUIZ MAGALHÃES, no 

cargo de ASSESSOR TÉCNICO, da Secretaria Municipal 
de Gabinete.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 1º/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 05 de novembro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. VALDIRENE DE OLIVEIRA 

SOUZA, no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DE APOIO AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 04/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 05 de novembro de 2024.

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade do filho da servidora, 
que compareceu à UPA e necessitou dos cuidados de sua 
mãe;

CONSIDERANDO que houve manifestação favorável 
à concessão da licença por motivo de doença em pessoa 
da família pelo Serviço Médico Oficial do Município de 
Araguari, a fim de que a servidora possa atender às 
necessidades médicas de seu filho, exarados nos autos de 
nº 5808/2024;

R E S O L V E:
Art. 1º Convalidar Licença por Motivo de Doença em 

Pessoa da Família à servidora ANDREIA CRISTINA MOTA 
SALVADOR, matrícula nº 90.558, no período de 05 (cinco) 
dias, de 14/10/24 à 18/10/2024, nos termos do art. 3º da 
Lei nº 5.426, de 8 de setembro de 2014, com remuneração 

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei nº 5.426, 
de 08 de setembro de 2014;

CONSIDERANDO que a mãe da servidora, encontra-
se com quadro clínico de hipertensão arterial, diabetes, 
IAM e AVC com sequelas motoras e dificuldade de deglutir, 
estando totalmente dependente de cuidados, apoio e 
acompanhamento de sua filha no dia a dia; 

CONSIDERANDO que houve manifestação favorável 
a concessão da licença por motivo de doença em pessoa 
da família pelo Serviço Médico Oficial do Município de 
Araguari, exarada nos autos do Processo nº. 5199/2024; 

R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder Licença por Motivo de Doença em 

Pessoa da Família, no período de 90(noventa) dias à 
servidora NÉLIA MARILZA WEBER, matrícula funcional nº 
33.863, nos termos do inciso IV do art. 3º, da Lei nº 5.426, 
de 8 de setembro de 2014, com remuneração integral.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a contar de 30/10/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 01 de novembro de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. ALINE MARQUES TRISTÃO, no 

cargo de ASSESSOR TÉCNICO, da Secretaria Municipal 
de Fazenda.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. LUCILA SOUZA PÁDUA, 

no cargo de CHEFE DE DIVISÃO, da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Agronegócios.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 02/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 05 de novembro de 2024.

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

“CONVALIDA LICENÇA POR MOTIVO 
DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A 
SERVIDORA QUE MENCIONA”.

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.” 

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

P O R T A R I A  Nº 2152/2024

P O R T A R I A  Nº 2154/2024

PORTARIA Nº 2155/2024

PORTARIA Nº 2156/2024 

P O R T A R I A  Nº 2153/2024

P O R T A R I A  Nº 2151/2024

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 04/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 05 de novembro de 2024.

integral.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a contar de 14/10/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 

Minas Gerais, em 01 de novembro de 2024.

ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica da 

Secretaria Municipal de Logística, Licitações, Compras, 
Contratos e Tecnologia da Informação de fls. retro, DECLARO 
que foram atendidas no PROCESSO LICITATÓRIO nº. 
100/2024, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
041/2024- RP:032/2024, HOMOLOGO E ADJUDICO 
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FAEC

FAMEP

EXTRATO DE CONTRATO

 HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

FORNECEDOR: M.A. DE OLIVEIRA COMERCIO 
DE SANEANTES - CNPJ: 15.433.052/0001-29 - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 014/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 007/2024, RP Nº 008/2024, PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 071/2024 - OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, 
ELETRODOMÉSTICOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. Itens 1 - 10 - 11 - 18 - 28 - 32 - 42 
- 43 -44 - 45 - 51 - 52 – 53, especificado no item 03 do Termo 
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 007/2024, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. Vigência: 
23/10/2024 à 23/10/2025 - R$ 17.605,00 (Dezessete mil 
seiscentos e cinco reais). DIOGO MACHADO CUNHA 
E SOUSA – PRESIDENTE DA FAEC - 23 de outubro de 
2024. A FAMEP – Fundação Municipal de Esportes 

e Paradesporto, neste ato representado pelo 
Presidente Senhor André Gama Corcino. RESOLVE 
HOMOLOGAR O PARECER TÉCNICO, emitido 
pela Comissão de Seleção e Monitoramento, que 
se pronunciou de forma expressa ao apreciar a 
documentação apresentada pela ESCOLA DE 
VÔLEI ARAGUARI – EVA, CNPJ 48.088.434/0001-
11, no PA (5860/2024) concluindo, que a 
Organização de Sociedade Civil respeitou os 
requisitos preestabelecidos na Lei nº. 13.019/2014 
e suas alterações, ainda os termos contidos no 
DECRETO Nº 130/2019, estando a Organização 
apta a firmar TERMO DE FOMENTO com esta 
Fundação Municipal, pleiteando apoio para o 
pagamento e despesas com a aquisição de Materiais 
Permanentes para o projeto, através de recursos 
oriundos de Emenda Impositiva Municipal – 029-
V. Para o empreendimento do projeto, qual deverá 
ser repassado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), que serão pagos em 01 parcela, de acordo 
com o cronograma de repassasse financeiro, 
apresentado nos autos.

Publique-se na data (as publicações serão 
disponibilizadas no mural da FAMEP).

Araguari/MG, 31 de outubro de 2024
André Gama Corcino 
Presidente Fundação Municipal de Esportes e 

Paradesporto 

FORNECEDOR: SUL AGUA EQUIPAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 46.344.050/0001-97- ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 015/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 
007/2024, RP Nº 008/2024, PROCESSO LICITATÓRIO 
nº. 071/2024 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ELETRODOMÉSTICOS 
E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. Itens 2 - 19 - 27 - 37 - 46, especificado 
no item 03 do Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão nº 007/2024, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 24/10/2024 à 24/10/2025 - R$ 
19.041,00 (Dezenove mil e quarenta e um reais). DIOGO 
MACHADO CUNHA E SOUSA – PRESIDENTE DA FAEC 
- 24 de outubro de 2024.

FORNECEDOR: B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA - CNPJ: 05.490.249/0001-46 - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 017/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 007/2024, RP Nº 008/2024, PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 071/2024 - OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, 
ELETRODOMÉSTICOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. Itens 04, especificado no item 
03 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
nº 007/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Vigência: 24/10/2024 à 24/10/2025 - R$ 8.399,56 (Oito 
mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis 
centavos). DIOGO MACHADO CUNHA E SOUSA – 
PRESIDENTE DA FAEC - 24 de outubro de 2024.

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA FATURETO 
LTDA - CNPJ: 23.716.372/0001-14 - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 018/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 
007/2024, RP Nº 008/2024, PROCESSO LICITATÓRIO 
nº. 071/2024 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ELETRODOMÉSTICOS 
E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. Itens 6 - 14 - 17 - 40 - 41 - 48, especificado 
no item 03 do Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão nº 007/2024, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 24/10/2024 à 24/10/2025 - R$ 
3.593,00 (Três mil quinhentos e noventa e três reais). 
DIOGO MACHADO CUNHA E SOUSA – PRESIDENTE 
DA FAEC - 24 de outubro de 2024.

FORNECEDOR: FORMIGARI COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA - CNPJ: 42.727.372/0001-64 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS nº. 021/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 007/2024, RP Nº 008/2024, PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 071/2024 - OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, 
ELETRODOMÉSTICOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. Itens: 20, 39 especificado no 
item 03 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
nº 007/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Vigência: 24/10/2024 à 24/10/2025 - R$ 10.432,00 (Dez 
mil quatrocentos e trinta e dois reais). DIOGO MACHADO 
CUNHA E SOUSA – PRESIDENTE DA FAEC - 24 de 
outubro de 2024.

FORNECEDOR: SHOPINGA COMERCIO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 
49.728.772/0001-33 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 019/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2024, RP 
Nº 008/2024, PROCESSO LICITATÓRIO nº. 071/2024 - 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO, ELETRODOMÉSTICOS E UTENSÍLIOS 
DE COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA – FAEC. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Itens: 
8 - 9, especificado no item 03 do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão nº 007/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. Vigência: 24/10/2024 
à 24/10/2025 - R$ 5.650,00 (Cinco mil seiscentos e 
cinquenta reais). DIOGO MACHADO CUNHA E SOUSA – 
PRESIDENTE DA FAEC - 24 de outubro de 2024.

FORNECEDOR: NPR DISTRIBUIDORA LTDA - 
CNPJ: 54.164.607/0001-36- ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS nº. 020/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 
007/2024, RP Nº 008/2024, PROCESSO LICITATÓRIO 
nº. 071/2024 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 011/2024 – PROCESSO 
Nº5860/2024

A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, através da 
Comissão de Seleção, torna público o resultado da 
INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 011/2024 – PROCESSO Nº 5860/2024, na 
forma que segue: 

FORNECEDOR: GISELI GUERREIRO GONÇALES 
ME - CNPJ: 26.003.411/0001-24 - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 016/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 
007/2024, RP Nº 008/2024, PROCESSO LICITATÓRIO 
nº. 071/2024 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ELETRODOMÉSTICOS 
E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. Itens 3 - 5 - 7 - 12 - 13 - 15 - 21 - 22 - 23 
-25 - 26 - 29 - 30 - 31 - 33 - 34 - 35 -38 - 49 - 50, especificado 
no item 03 do Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão nº 007/2024, que é parte integrante desta Ata, 

o PROCESSO LICITATÓRIO nº 100/2024, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 041/2024, com fundamento 
nas disposições do art. 71, IV da Lei n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, com modificações posteriores, ADJUDICO/
HOMOLOGO o objeto licitado em favor da empresa: AUTO 
POSTO JL LTDA - CNPJ: 06.315.263/0001-76, perfazendo 
um valor global de R$ 4.033.170,00 (Quatro Milhões e 
Trinta e Três Mil Cento e Setenta Reais), sendo que será 
dado o desconto nos seguintes itens: Item 1 desconto de 
8,00%, Item 2 desconto de 8,00%, Item 3 desconto de 
8,00%, Item 4 desconto de 8,00%. Publique-se na forma da 
Lei. Após, à Secretaria Municipal de Logística, Licitações, 
Compras, Contratos e Tecnologia da Informação para a 
formalização dos Contratos. Araguari, 31 de outubro de 
2024. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 24/10/2024 à 24/10/2025 - R$ 
28.434,50 (Vinte e oito mil quatrocentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta centavos). DIOGO MACHADO CUNHA 
E SOUSA – PRESIDENTE DA FAEC - 24 de outubro de 
2024.

DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ELETRODOMÉSTICOS 
E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. Itens: 16, especificado no item 03 do Termo 
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 007/2024, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. Vigência: 
24/10/2024 à 24/10/2025 - R$ 4.340,00 (Quatro mil 
trezentos e quarenta reais). DIOGO MACHADO CUNHA 
E SOUSA – PRESIDENTE DA FAEC - 24 de outubro de 
2024.
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CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
DELIBERAÇÃO Nº057 /2024

DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG Nº057 
/2024 DE 1 NOVEMBRO DE 2024

I-Apreciação e aprovação Da Autorização de 
Repasse a título de incentivo de recurso oriundo da 
Resolução SES /MG n° 9.430 de 05 de abril de 2024 
que define os valores referentes a execução das 
ações da  política  continuada para ampliação do 
acesso à Dialise Peritoneal nos serviços habilitados 
em Atenção Especializada em Doenças Renal 
Crônica.  

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, 
o Conselho Municipal de Saúde após apreciação 
do pedido de  Autorização de Repasse a título de 
incentivo de recurso oriundo das Resolução SES /
MG n° 9.430 de 05 de abril de 2024 que define os 
valores referentes a execução das ações da política  
continuada para ampliação do acesso à Dialise 

Município de Araguari-MG, CNPJ/MF nº 
16.829.640/0001-49. 

Organização:  ESCOLA DE VÔLEI ARAGUARI – 
EVA - pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
48.088.434/0001-11

Valor: global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), pago 
em 1 parcela, observando o calendário e cronograma, 
pleiteado em apoio para o pagamento e despesas com a 
aquisição de Materiais Permanentes para o projeto, através 
de recursos oriundos de Emenda Impositiva Municipal 
029-V; através da Fundação Municipal de Esportes e 
Paradesporto. A justificativa do chefe do Executivo  faz 
referência  a emissão de parecer da Comissão,  que deixa 
claro que as questões Jurídicas, anteparos de Leis e outros 
atos administrativos e normativos para formalização do 
processo deverá ser posicionado pela Procuradoria Geral 
do Município do uso de suas atribuições estabelecidas 
em Lei Complementar nº070/2010, a comissão verificou 
citação por parte da Procuradoria,  evidenciando  elementos 
normativos que sinalizam para a celebração do possível 
TERMO DE FOMENTO com a Fundação Municipal de 
Esportes e Paradesporto, alicerçados dentro do princípio da 
razoabilidade e proporcionalidade e ainda em conformidade 
com as disponibilidades e possibilidades , com o fito de 
auxiliar na execução do plano de trabalho, o que não 
demonstra excessos administrativos que possam perpetuar 
lesão ou prejuízo ao erário público municipal. Ainda com 
relação as condições apresentadas no plano de trabalho, 
este pode ser alvo de retificação para fins de adequações a 
necessidade da municipalidade. Reconheço e RATIFICO a 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o 
caso em comento pelo firmamento do Termo de Fomento 
com a entidade: ESCOLA DE VÔLEI ARAGUARI – EVA - 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ , CNPJ 
48.088.434/0001-11, com fundamento no inciso II do art. 31 
da lei Federal nº 13.019/2014 com nova redação dada pela 
Lei Federal nº 13.204/2015 e ainda o Decreto nº130/2019 
e Lei nº 6476 de 20 de dezembro de 2021, tendo em vista 
as informações técnicas e jurídicas carreadas para os autos 
e ainda o que foi detidamente analisado pela Comissão de 
Seleção, Monitoramento, Avaliação e Prestação de Contas, 
devidamente constituída pela Portaria Municipal nº 50/2023 
e suas alterações. Fica designado como gestor do termo de 
fomento, o Presidente da Fundação Municipal de Esportes 
e Paradesporto – André Gama Corcino, atendendo as 
exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 
13019/2014. Araguari-MG, 31 de outubro de 2024. Renato 
Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal.

Resultado Publicado em 31 de outubro de 2024, 
no Correio Oficial do Município, conforme Lei Municipal 
nº 3208/1997 (Publicação disponibilizada no mural da 
FAMEP).

Luiz Eduardo Montes Póvoa Machado
Presidente da Comissão Portaria Municipal nº 50, de 13 

de novembro de 2023, e posteriores alterações.

Peritoneal nos serviços habilitados em Atenção Especializada em Doenças Renal Crônica
DELIBERA:
Art. 1º - O presidente do Conselho Municipal de Saúde dentre suas prerrogativas, no uso de suas 

competências regimentais e legais, conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Decreto Estadual nº 45.559, de 03 de março de 2011 
e Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde em suas atribuições, 
Considerando: 

- O Ofício nº 0446/2024 – SMS  do Departamento Financeiro do dia 30  de outubro  de 2024.
- A decisão da Plenária no dia 31 de outubro de 2024 por votação por meio eletrônico;
Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu Regimento.
Art. 2º- Aprova por 20 votos a favor, nenhum contra e nenhuma abstenção, a Autorização de Repasse a 

título de incentivo de recurso oriundo das Resolução SES /MG n° 9.430 de 05 de abril de 2024 que define 
os valores referentes a execução das ações da política continuada para ampliação do acesso à Dialise 
Peritoneal nos serviços habilitados em Atenção Especializada em Doenças Renal Crônica.

Araguari 01 de novembro de 2024.

DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Araguari/MG

THEREZA CHRISTINA GRIEP 
Secretária Municipal de Saúde 
Araguari/MG
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